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EDITAL 
CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS(AS) REPRESENTANTES DA 

CATEGORIA DOS(AS) TÉCNICO(A)-ADMINISTRATIVOS(AS) AOS CONSELHOS 

SUPERIORES DA UFBA 

(BIÊNIO 2022/2024) 

 

Em Assembleia Geral Virtual dos(as) Trabalhadores(as) Técnico(a)-Administrativos(as) em 

Educação da Universidade Federal da Bahia (UFBA), ocorrida no dia 07 de julho de 2022, 

realizada às 09 horas e 30 minutos, pela plataforma Zoom da ASSUFBA-SINDICATO, foi 

aprovado o Regimento Eleitoral que disciplina a Eleição para a Escolha das Representações 

dos(as) Técnico(a)-Administrativos(as) em Educação nos Conselhos Superiores da UFBA. As 

eleições serão realizadas nos dias 03 e 04 de agosto de 2022, nas Unidades/Órgãos da UFBA, 

das 08 às 17 horas ininterruptamente. Nas Unidades Hospitalares (COM-HUPES / MCO), a 

votação se dará das 06 às 20 horas ininterruptamente. O(A) Servidor(a) Aposentado(a) votará na 

sede da ASSUFBA-SINDICATO e os(as) Servidores(as) Ativos(as) votarão nas suas respectivas 

Unidades/Órgãos. A Comissão Eleitoral será composta pelos(as) Técnico(a)-Administrativos(as) 

em Educação: AGNALDO NASCIMENTO JUNIOR (FACULDADE DE DIREITO); MARIVALDO 

DOS REIS (COORDENAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE USO COLETIVO DE ENSINO, PESQUISA 

E EXTENSÃO); WASHINGTON PEREIRA CARVALHO (FACULDADE DE ECONOMIA) – 

TITULARES; e CRISTIANE PINTO PEREIRA DALTRO (ESCOLA DE BELAS ARTES) – 

TITULAR, tendo como SUPLENTE, OMAR RIBEIRO MATOS (PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 

PÓS-GRADUAÇÃO). As inscrições dos(as) candidatos(as) e os(as) respectivos(as) suplentes 

estão autorizados(as) e deverão ser feitas na Secretaria do ASSUFBA – SINDICATO, até às 17 

horas do dia 15 de julho de 2022, conforme o Art. 6º, § 2º do Regimento Eleitoral. A apuração das 

urnas será iniciada às 09 (nove) horas do dia 05 de agosto de 2022, no Auditório da Sede 

Administrativa do ASSUFBA-SINDICATO.  

Salvador/Ba, 07 de julho de 2022. 

 
Renato Jorge Pinto 

Coordenador Geral do ASSUFBA-SINDICATO 
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